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Supremo Tribunal Federal

Ofício eletrônico n° 5793/2026
Brasília, 17 de março de 2026.

A Sua Excelência o SenhorPresidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

REFERENDO NAMEDIDA CAUTELAR NA ARGUIÇÃO DEDESCUMPRIMENTO DEPRECEITO FUNDAMENTAL 1.236 DISTRITO FEDERALRELATOR : MIN. DIAS TOFFOLIREQTE.(S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICAPROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DAUNIÃOINTDO.(A/S) : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO EOUTRO(A/S)ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOSAUTOSAM. CURIAE. : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIARIO(IBDP)ADV.(A/S) : JANE LÚCIAWILHELM BERWANGER

Senhor Presidente,
De ordem, comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo TribunalFederal proferiu, nos autos em epígrafe, julgamento colegiado nos termos da certidãode cópia anexa.
Após a publicação do acórdão respectivo, seu inteiro teor (processos públicos)poderá ser consultado no sítio eletrônico desta Corte (www.stf.jus.br – menujurisprudência).
Atenciosamente,

Secretaria Judiciária
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DEPRECEITO FUNDAMENTAL 1.236 DISTRITO FEDERALPROCED. : DISTRITO FEDERAL/DFRELATOR(A): MIN. DIAS TOFFOLIREQTE.(S): PRESIDENTE DA REPÚBLICAPROC.(A/S)(ES): ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOINTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃOADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSINTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃOADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSINTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃOADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSINTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃOADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSINTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃOADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSINTDO.(A/S): TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃOADV.(A/S): SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSAM. CURIAE.: INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIARIO(IBDP)ADV.(A/S): JANE LÚCIA WILHELM BERWANGER (47466/DF, 61984/GO,209655/MG, 33004/A/MT, 76463/PR, 46917/RS, 42874/SC, 515595/SP)
CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe,em sessão realizada neste período, proferiu a seguinte decisão:
Decisão: Após o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), quepropunha o referendo da medida cautelar concedida, inclusivequanto à homologação do acordo firmado pelas partes, nos termose nas condições referidos nas decisões proferidas em 2/7/2025 e9/7/2025, no que foi acompanhado pelos Ministros Alexandre deMoraes, Cristiano Zanin e Luís Roberto Barroso (Presidente), pediuvista dos autos o Ministro André Mendonça. O Ministro Gilmar Mendesantecipou seu voto acompanhando o Relator. Impedido o MinistroFlávio Dino. Plenário, Sessão Virtual de 15.8.2025 a 22.8.2025.
Decisão: Em continuidade de julgamento, o processo foidestacado pelo Ministro André Mendonça. Impedido o Ministro FlávioDino. Plenário, Sessão Virtual de 12.12.2025 a 19.12.2025.
Decisão: O Tribunal, por unanimidade, a) referendou a medidacautelar concedida, considerado o despacho posterior proferido em9 de julho de 2025; b) homologou os termos do AcordoInterinstitucional, mas conferindo interpretação conforme à
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Constituição Federal ao parágrafo segundo da Cláusula Quinta doTermo e às cláusulas 4.5.4, 4.5.5 e 4.5.6 do Plano Operacional,os quais devem ser interpretados no seguinte sentido: i)Independentemente da adoção das providências previstas nossubitens 4.5.2 (envio ao MPF de documentação cuja autenticidadetenha sido impugnada) e 4.5.3 (tentativa de pagamento préviodiretamente pela entidade associativa), nos casos em que o seguradoapresente “réplica” com fundamento nos incisos II, III e IV do item4.5, deverá ser efetuado o pagamento administrativo ao segurado,presumindo-se sua boa-fé ao contestar a resposta da entidadeassociativa; ii) Em decorrência dessa presunção, casoposteriormente se constate fraude nas informações prestadas pelosegurado, proceder-se-á à restituição dos valores indevidamentepagos pela União e pelo INSS; iii) O parágrafo 2º da CláusulaQuinta do Termo de Acordo não obsta o ajuizamento de ação judicialcontra a União e o INSS quando, por quaisquer razões – sejam elasde natureza jurídica ou operacional – o segurado, ainda que tenhaformalmente aderido ao acordo, não tenha recebido pagamento naesfera administrativa. Tudo nos termos do voto ora reajustado doRelator, Ministro Dias Toffoli. Em assentada anterior, o MinistroLuís Roberto Barroso acompanhou a primeira versão do voto doRelator. Impedido o Ministro Flávio Dino. Plenário, Sessão Virtualde 6.3.2026 a 13.3.2026.
Composição: Ministros Edson Fachin (Presidente), GilmarMendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Alexandre de Moraes,Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano Zanin e Flávio Dino.

Carmen Lilian Oliveira de SouzaAssessora-Chefe do Plenário
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